
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO IAMSPE.

A Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo,

decreta:

Artigo 1o -— Os delegados de Polícia de carreira

em atividade ou aposentados, bem como as atuais

viúvas e qu pensionistas voderao solicitar no prazo

de 180 (cento e oitenta) dias, o cancelamento da

inscrição como contribuinte do IAMSPE, em requerimento

dirigido ao seu Superintendente.

Artigo 2o -— Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público

Estadual - IAMSPE, foi criado pelo Decreto Lei no 257, de 29 de maio

de 1970, com a finalidade de prestar assistência médica e hosvitalar,

de elevado padrao sos seus contribuintes e beneficiarios.

Naquela évoca, os servidores dos Poderes Executivo,

legislativo e Judiciário, bem como os Autárquicos, erem considerados

como contribuintes compulsórios. Com a edição da Lei no 2815, de 13 de

abril de 1981, operaram-se modificações nos Artigos 3o e 4o do referido

Decreto, sendo os contribuintes assim distinguidos:

1- Contribuintes compulsórias;

2- Contribuintes facultativos.

Os contribuintes facultativos, como indica a referida

nomenclatura, têm o direito subjetivo de, em vrazo certo, optar pelo

regime da desvinculação do IAMSPE. Sao eles: Magistrados, Promotores

de Justiça, Conselheiros do Tribunal de Contas, Senadores e Deputados

Federais, da bancada do Estado de Sao Paulo, e etc....



No que conceme aos Delegados de Polícia, por força

do Artigo 3o encontram-se vinculados "ex-offício" aquele órgão previdenciá-

rio. Na atualidade, os encargos advindos daquela contribuição social

perfazem 2% (dois por cento) dos vencimentos da autoridade policial.

Ê inegável que a contraprestação dos serviços do

IAMSPE é precaria, fazendo com que os servidores em epígrafe recorram

a assistência medica vrivada,

Decorre daí uma superposição de encargos financeiros

orientados para a mesma finalidade, que deságua em um ônus duplo.

É óbvio que se os Delegados de Polícia dispusessem

do "quantum" destinado a contribuição social obrigatória, poderiam optar

pelo ingresso em convênio médico que lhes desse verdadeira segurança,

ou, simplesmente, de arcarem com eventuais despesas médico-hospitalares.

Estando garantida a tranquilidade de um bom atendimento

médico-hospitalar, certamente a autoridade prestaria um serviço policial

mais acurado, e, o beneficiário direto seria a sociedade como um todo.

A finalidade da Administração Pública seria atingida na realização do

bem comum, razão propria da existencia do Estado.

Ao final, estando as contribuições sociais isentas

do nrincívio da obrigatoriedade que regem os impostos, é que propugnamos

pela aprovação da proposta contida neste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 1997.
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Esta preposição contéro
tassinaturas

Sse.S ,ii/I9DT

eresomniemanoacorsesósmaDM Etr enmmanseneesssab

Divisão de Ordenameato Legislativo

Serviço de Processo Legislativo



Folha 9
Proc. [465%

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 165o a 169o Sessões Ordinárias

(de 7 a 13/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/11/97.
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COMISSÃO DE CORSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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